












ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificaç:!lo da finalidade ou da e::;trutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4 .1 - Ba Ia nço dos eventos contratuais já cumpri dos ou pareia I mente cumpri dos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 {trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei nº 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.S -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n!l 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 1S9). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n~ 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os crédítos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA otCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA OtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA olCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente, segundo as disposições contidas na lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtCJMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.l -As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA. OtCIMA SITIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. s2, §2º, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §te, da lei n2 

14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 02 de Maio de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

.. 
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lean 

Secretário de Gestão e Governo 

ria 004/2025 

A e e Souza 

de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

ANiqi.h.D\/1'8 /LA 1A~Jtg' 
Atonio Vieira de Barros 

CPF • 336.613.593-04 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 78158/2025, assinado em 

02/05/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA MULHER DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA. Processo 

Administrativo nº 078/2025. Modalidade: lnexigibilidade 

nº 058/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 

Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, 

CONTRATADO: ANTONIO VIEIRA DE BARROS - CPF 

336.613.593-04. Valor Global: RS 18.216,00 (Dezoito mil 

duzentos e dezesseis reais). Vigência Inicial: 02 de Maio 

de 2025. Vigência Final: 02 de Maio de 2026. Leandro 

Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. 

Santa Luzia - MA, 02 de Maio de 2025. 
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EXTR.\ TO DE CONTRATO Nº 193125/2025 ··----:~-•;[.,~t=-,-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO Nº 193125,'2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N" 3\/2025. PREGÃO ELETRÓNICO SRP N° 05/2025. PARTES: PREFEITUIUi. MUNTCIPAL DE 

SANTA LUZIA-MA e a Empresa: GEZIELMA .r.tACIEL SlLVA 'NC'NES COMERCIO LTDA. CNPJ.'[\.fF soh o n" 

40.275.415/0001-92. OBJETO: aquisição material de limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Governo e Ges1ão da Prefcítura de Santa luzia - MA. observância às disposições da Lc-í nº 14.133. de 1" de abril de 2021 com 

suas alterações. DATA DO CONTRATO: 02/05/2025. Vigência do contrato 02/05/2026. VALOR: R$ 598.359.46 (quinhenws 

e noventa e oito mil. trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis Ci.'ntavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 -

PODER EXECUTIVO; 04 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA.MENTO: 04.122.0003.2016.00003.3.90.J0.0O 

- r-.-tA TERIAL DE CONSUMO. Leandro Outra de Andmde. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia - l'-.1....\, 0205/2025. 

Puhlicad..:, por: Leandm Dutra <le Amlra<lt> 

C6digo iJ<l11tificaJor: explseibyb,.20:!5050~ 1'10550 

EXTRATO DE CONTRATO N" 78158/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N" 78158/2025, assinado em Oli0S/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONA!vfENTO DA SECRETARIA DA MULHER DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA. Processo Adminíi.tmtirn 

n" 078/2025. Modalidade: Inexigibilidade nº 058/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ 

nº 06.191.001'0001-47, CONTRATADO: Ai~TONIO VIEIRA. DE BARROS - CPF 336.613.593-04. Valor Global: RS 

18.216,00 (Dezoito mil duzentos e dezesseis reais). Vigência Inicial: 02 de Maio de 2025. Vigência Final: 02 de Maio de 20.26. 

Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA, 02 de Maio de 2025. 

Publicadu por: Lean<lru Outra d., Andrado! 

Código idcntifica,for: bh 1 dyq!107q~02SO~O;, 190502 

EXTRATO DE CONTR-\ TO Nº 801611/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80160/2025, assinado em 2:5/03/2025. Objeto: Locação de Imóvel para Funcionamento do 

Almoxarifado do Mercado Municipal. Processo Administmtivo n" 080/2025. Modalidade: Incxigibilidadc n" 060/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Mtmícípal de Governo e Gesião, CNPJ n" 06.191.001/0001-47, C0}..1TRATADO: JOSÉ 

PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, CPF N" 622.585.423-16. Valor Global: R$ 9.000.00 (nove mil reais). Vigcncia Inicial: 25 de 

abril de 2025. Vigencia Final: 25 de abril de 2026. Leandro Dutr.i de Andrade - Secrctârio de Gestão e Governo. Santa Luzia• 

MA, 25 de abril de 2025. 

P11hlicado por: LeanJr.:, Dutrn do! AnJrado! 

Código idculificador: awr.dlthuh~!0250;,0~ 1905-41 

Secretaria 1\lunicipal de Educação - SEMED 

EDITAL Nº 01/202S - SEl\lED 

EDITAL Nº 01/2025 - SEMED 

EDITAL 

A SECRETÁRIA MU1''1CIPAL DE EDUCAÇÃO DE SA'.'JTA LUZIA- l\1A. no uso de suas atribuições legais 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-8RAS1L E CARIMBO DE TtMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 

Página 5167 
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=: G Portal Nacional de Contratações Públicas a. ~ Entrar 

Contrato nº 78158/2025 
Ultima atualização 18/08/2025 

Pre~1:iitur<!""Ce Sar.,a 
N' F 

local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICJP10 DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 078/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 18/08/2025 Data de assinatura: 02/05/2025 

Vigência: de 02/05/2025 a 02/05/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000165/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

1d contratação PNCP: 06191001000147-1-000146/2025 

Objeto: 

Locação de Imóvel para funcionamento da Secretaria da Mulher do Município de Santa Luzia - MA. 

VALOR CONTRATADO 

R$18.216.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 336.613.593-04 Consultar sanções e penalidad~s do fornecedor 

Nome/Razão social: António Vieira de Barros 

Arquivos Histórico 

Nome; 

Coritrato 78158 2025 

·: 1-1 de 1 itens 

( < Voltar \ 
.... __ .,/ 

Data:: Tipo: 

18/08/2025 Contraio 

< 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCPl é o sitio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido peta Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

uz:: 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

llllfJ>.1/P,l<JJ l\"W.U,,aJJ].>"WIJlll&IU.,00•:,, 1uv IUVU , .. u ,;,u,;,.>1 H> 

10.764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 
compor o atudido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das infom,ações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de lnforrrnições rei.adonadas à Ucença d• uso. 


